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EMENDA A LEI ORGANICA NO 4, DE 2 DE JUNHO DE 2026.

"DispÕe sobre as Sessôes Ordinárias da Câmara Municipal
e altera o § 20 do art. 23 da Lei Orgânica do Município de
Alvares Machado. "

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, nos termos do artigo
88 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, promulga a emenda no 04 de 2026 com o
seguinte teor:

AÉ. 1o Esta Emenda à Lei Orgânica altera o § 20 do art. 23 da Lei Orgânica do Municipio
de Álvares Machado, para dispor sobre a realizaçáo das Sessões Ordinárias da
Câmara Municipal.

Art. 20 O § 2o do art. 23 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte
redação:
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§ 20Ás Sessões Ordinárias serão realizadas semanalmente, em dia e horário definidos
no Regimento lnterno da Câmara Municipal. "

Art. 30 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
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